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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
Execução de serviços técnicos de apoio à operação e manutenção de componentes essenciais da infraestrutura de irrigação de uso comum, e de monitoramento de atividades produtivas desenvolvidas nos lotes irrigáveis do perímetro Jacaré-Curituba, localizado em terras dos municípios de Canindé de São Francisco e Poço Redondo, estado de Sergipe, em conformidade com as especificações e os métodos descritos no item 3 do presente termo de referência, com vistas a garantir estabilidade no funcionamento do empreendimento e possibilitar avaliação periódica do seu desempenho produtivo.

Para o exercício das tarefas inerentes ao objeto em questão, a equipe de apoio será estruturada com pessoal profissional e apoio logístico, mínimo suficiente, conforme indicado nos quadros abaixo.

a) Pessoal profissional

	Categoria / Função
	Experiência mínima
	Meta
	Locais de execução das tarefas inerentes à operação e manutenção no Projeto Jacaré-Curituba

	A) Eletricista
	02 anos
	01
	Equipamentos elétricos das estações de bombeamento e elevação  

	B) Bombeiro hidráulico
	02 anos
	01
	Canais de irrigação, rede adutora tubular e interligações

	C) Ajudante de operação em geral
	nihil
	01
	Setores e lotes irrigáveis


b) Apoio logístico
	Componentes
	Quant.
	Operação
	Finalidade

	D) Motocicletas “off road” 
	02 motos
	36.000 km/ano 
	Locomoção rápido dos empregados para os locais de execução dos serviços e o monitoramento das atividades produtivas dos lotes irrigáveis  

	E) Materiais e ferramental
	02 kits 
	Conforme o tipo de serviço
	Possibilitar a execução das tarefas de rotina e as demandas de pequena complexidade

	C) Escritório de apoio 
	01 sala
	Disponível e sem custo
	Servir de base para atividades administrativas e guarda de materiais e ferramental 


Todas as tarefas inerentes aos serviços executados pela equipe de apoio serão orientadas diretamente por um representante da CODEVASF/4ªSR, com veículo e materiais próprios, sem nenhum custo direto para o perímetro Jacaré-Curituba, enquanto essa instituição for a gestora pública do empreendimento.
2. TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES
Para nivelar o entendimento de termos tratados no presente Termo de Referência, estão descritos neste item os seguintes conceitos e definições.
·  ÁREA DE GESTÃO DOS EMPREENDIMENTOS DE IRRIGAÇÃO-AI – Unidade da administração superior da CODEVASF, responsável pela definição de diretrizes para a gestão integrada e transferência dos projetos de irrigação, dos modelos de ocupação e gestão fundiária, da gestão das informações dos projetos de irrigação, do acompanhamento e controle da implantação do modelo produtivo e da consolidação dos projetos de irrigação e drenagem em andamento na Empresa e da gestão dos resultados gerados pelos empreendimentos de irrigação. É responsável pela fiscalização e a coordenação dos serviços objetos deste Termo de Referência.

·  CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba: Empresa pública, vinculada ao Ministério da Integração Nacional, com sede no Setor de Grandes Áreas Norte, Quadra 601 – Brasília-DF;
·  4ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL – 4ªSR: Unidade gestora regional responsável pelas atividades da CODEVASF no estado de Sergipe, que abrange 41 municípios com áreas geográficas situadas na circunscrição do vale do rio São Francisco e do Vaza Barril; 
·  PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO – Empreendimento implantado com recursos público, equipado com uma infraestrutura de irrigação de uso comum que possibilita aos produtores, a exploração agrícola de lotes familiares com irrigação; 
·  OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO – Atividades que englobam: programação, controle, administração e execução de serviços relativos à operação e manutenção de componentes da infraestrutura de uso comum, visando o funcionamento pleno do perímetro de irrigação;
·  MONITORAMENTO DO PROCESSO PRODUTIVO – Controle das atividades produtivas nos lotes irrigáveis, desde o plantio até a colheita de culturas temporárias e as práticas de manejo de culturas perenes, de forma continuada, registrando os dados coletados em formulário próprio, para avaliação do desempenho do perímetro irrigado como um todo e subsidiar as tomadas de decisão;  
·  LICITANTE – Empresa habilitada que participa da licitação e apresenta proposta para execução do objeto da licitação;

·  CONTRATO – Instrumento jurídico que caracteriza e estabelece condições, penalidades, obrigações e direitos, a serem acatados para a execução do objeto licitado, subscrito pela licitante vencedora e pela CODEVASF;
·  CONTRATANTE – Neste caso, a CODEVASF;
·  CONTRATADA – Empresa licitante vencedora do certame, que está com as condições fiscais regulares, apresentou toda a documentação e assinou o contrato; 

·  PROPOSTA FINANCEIRA – Documento gerado pela licitante contendo o preço global para executar os serviços licitados em conformidade com as especificações técnicas e com o detalhamento dos custos e preços unitários, que serviram de base para definição do preço global ofertado;
·  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – Representação gráfica da programação parcial ou total de um trabalho ou serviço, no qual são indicadas as suas diversas etapas e respectivos prazos para conclusão, aliados aos custos ou preços;
·  DOCUMENTOS DE CONTRATO – Documentos que integram o contrato e regulam a execução dos serviços: Edital, Termo de Referência, especificações técnicas, proposta financeira, cronogramas e outros que se fizerem relatórios necessários à execução dos serviços.

·  NOTA DE EMPENHO – Documento emitido pela CODEVASF, antes da assinatura do CONTRATO, que representa o comprometimento dos recursos orçamentários para a execução do objeto licitado;

·  ORDEM DE SERVIÇO – Documento pelo qual a Fiscalização da execução dos serviços emite para a CONTRATADA, indicando a data de início para execução do objeto contratado e, por conseguinte, a data de início da vigência do prazo pactuado, ou de retomada da execução dos serviços, quando estes tiverem sido suspensos ou paralisados por razões que não impliquem rescisão contratual;

·  FISCALIZAÇÃO – Atividade desenvolvida por Técnico da CODEVASF, formalmente designado pelo Superintendente Regional, para fiscalizar a execução do CONTRATO, de forma a preservar as condições preestabelecidas. O Fiscal é responsável pela medição dos serviços, análise técnica das faturas e preparo dos relatórios exigidos para fins de pagamento dos serviços, até o final do CONTRATO;
·  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como das instituições jurídicas de direito privado controlada pelo Poder Público e das Fundações por ele instituídas ou mantidas;
·  DESMOBILIZAÇÃO – Consiste na desmontagem e retirada do pessoal e instalações e equipamentos de propriedade da Contratada de dentro da área de domínio da Contratante;
·  EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS BÁSICAS – Define os equipamentos e ferramentas de trabalho comumente utilizados para execução dos serviços contratados, tais como: amperímetro, voltímetro, jogo de chaves, escada extensível, etc.;
·  EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) – Define o conjunto de equipamentos exigidos pelos órgãos de Segurança e Medicina do Trabalho, para execução dos serviços contratados, tais como: capacetes, botas, luvas de borracha, cinto de segurança, óculos, protetor auricular, etc.;
·  FISCAL OU GESTOR DO CONTRATO – Servidor público designado formalmente pela Contratante, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei n.º 8666/93 e do Decreto n.º 2271/97, para representar a administração pública e fiscalizar a execução dos serviços contratados e o cumprimento do contrato;
·  MOBILIZAÇÃO – Consiste no deslocamento dos equipamentos, materiais e pessoal contratado para os locais onde serão desenvolvidos os serviços;
·  MATERIAIS DE CONSUMO – Define os insumos de uso corrente no escritório, na limpeza e higiene e para proteção do trabalhador;
·  TERMO DE REFERÊNCIA – Define o instrumento descritivo que estabelece condições, especificações e critérios para a contratação dos serviços, bem como os coeficientes técnicos e parâmetros capazes de propiciar uma avaliação adequada e suficiente dos custos, estabelecer direitos e obrigações entre as partes e quantificar materiais de consumo, ferramentas, equipamentos e mão de obra e outros previstos no artigo 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
·  UNIDADE DE SERVIÇO E MATERIAL – Define o parâmetro de medição a ser adotado para prover o dimensionamento, a quantificação e a avaliação dos serviços executados, tais como:

· % – representa o montante de uma despesa decorrente do emprego de diversos fatores com unidades individuais diferentes e será utilizado para medir os custos de serviços indivisíveis;

· unidade ou unid. – representa um conjunto de tarefas interdependentes ou objeto pronto, acabado, e será utilizado para medir quantidade de fatores concretos;

· H/mês – representa um mês de trabalho prestado por um empregado, em todos os dias úteis desse período, e será utilizada para medir os custos com o pagamento do salário, adicionais e encargos;
· moto/mês – representa a medida correspondente a uma motocicleta disponível durante todos os dias úteis de um determinado mês, e será utilizada para medir as despesas com o uso de veículos e motocicletas.

3. REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO.

3.1. Regime de Execução – O Contrato será executado mediante EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, com faturamento mensal conforme o cronograma de execução efetiva dos serviços prestados.
3.2. Valor estimado – Com base nas planilhas de preços dos serviços técnicos, constante no ANEXO I, o Preço Global Máximo Aceitável para execução dos serviços por 12 (doze) meses contínuos foi estimado em R$ 187.151,63 (cento e oitenta e sete mil cento e cinquenta e um reais, sessenta e três centavos).

3.3. Critério de Julgamento –  Tendo em vista a premência dos serviços que constituem escopo do contrato e a natureza singela de sua prestação, grande parte previsíveis e constituído de rotinas diárias recorrentes, pode se afirmar que todos eles são classificados como serviços de engenharia comuns, portanto, a licitação poderá ser feita por PREGÃO ELETRÔNICO, utilizando como critério de julgamento o MENOR PREÇO.

4. LOCALIZAÇÃO E ACESSO AO PROJETO DE IRRIGAÇÃO JACARÉ-CURITUBA
O projeto Jacaré-Curituba está localizado na jurisdição da 4ª Superintendência Regional da CODEVASF, mais precisamente na confluência dos municípios de Poço Redondo e Canindé de São Francisco, no estado de Sergipe. Dista 220 km da cidade de Aracaju/SE, com acesso através da BR-235, SE-175 e SE-230 e cerca de 13 km da sede do primeiro município e a 7 km do segundo. As coordenadas geográficas são: latitude Sul entre 9°44’44,16” e 9°41’23,97”, e longitude Oeste entre 37º44’26,76” e 37°46’58,78”. Abaixo uma imagem mostrando a localização e o loteamento da área irrigável atual.
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Todos os serviços descritos nos itens 3.1, 3.2 e 3.3 serão executados no âmbito do perímetro público de irrigação Jacaré-Curituba, prioritariamente, junto aos componentes essenciais da sua infraestrutura de uso comum (canais, adutoras tubulares, sistema elétrico, setores de irrigação e lotes agrícolas).
Os componentes da infraestrutura de irrigação de uso comum considerados essenciais para os fins deste termo de referência são os seguintes: 

· O canal de adução principal (CP-300) com 2.227m de extensão e 10.300m² de revestimento em concreto não estrutural, recebe o fluxo de água da tubulação de recalque, proveniente da EB-100 e conduz até o reservatório de compensação (R1).

· O reservatório de compensação (R1), situado à jusante do canal CP-300, tem uma área de 200.000 m² de espelho d’água e volume útil de 160.000m³ de água. Possui 03 tomadas de água, sendo uma para o suprimento do canal secundário CS-106, a segunda para suprir a adutora LP-0, que atende aos lotes do Setor “0” e a terceira para suprir a adutora LP-3, que atende aos lotes dos setores 3 e 4, a ainda a estação elevatória EE-2.

· O canal de adução secundário (CS-106) com 2.452m de extensão e 5.800 m² de placas de concreto não estrutural, que capta água no R1, possui 09 estruturas de tomada de água para o suprimento direto de 09 lotes do Setor “0” e uma caixa de saída para a adutora tubular LP-1, que atende aos setores 1 e 2.

· Três adutoras tubulares principais (LP-0, LP-1 e LP-3), com extensão total de 39.645 metros de tubos de vários diâmetros, incluindo 15 adutoras secundárias, 09 terciárias e 01 quaternária, para prover a irrigação de 1.449,70 hectares, conforme mostrado no quadro a seguir.

	Adutora
	Extensão (m)
	Vazão (m³/h)
	Setor
	Lotes (nº)
	Área irrigável (ha)

	LP-0
	12.558
	2.739
	0
	46
	407,30

	LP-1 / 2
	13.905
	1.231
	1 
	16
	376,86

	
	
	818
	2
	21
	213,39

	LP-3 / 4
	13.182
	1.405
	3
	25
	423,80

	
	
	430
	4
	14
	128,85

	TOTAL
	39.645
	6.623
	5
	122
	1.449,70


· Duas estações elevatórias (EE-1 e EE-2) com vazão de 345 e 170 litros/s, respectivamente, cada uma equipada com 03 conjuntos motobombas, cuja área de atendimento consta do quadro abaixo.
	Estação elevatória
	Conjunto motobomba
	Área de atendimento

	Denominação
	Vazão disponível (m³/hora)
	Em operação
	Vazão Unitária (m³/hora)
	Potência do motor  (cv)
	Setor 
	Nº de Lotes 
	Área Irrigável (ha)

	EE - 1
	692
	02
	346
	40
	2
	17
	285,20

	EE - 2
	334
	02
	167
	20
	3
	04
	123,67


· 134 estações de pressurização implantadas na entrada de cada lote (de agricultura e pecuária), cada uma constando casa de bomba, conjunto motobomba, quadro de comando elétrico, filtros de tela, válvulas multifunção e instrumentos de medição, conforme mostra o quadro abaixo.

	Estação de pressurização
	Conjunto motobomba
	Área de atendimento

	Setor de operação
	Vazão disponível (m³/hora)
	Quant. 
	Potência do motor  (cv)
	Nº de Lotes
	Famílias (nº)
	Área Irrigável (ha)

	Setor - 0
	3.046
	58
	3 a 60
	58
	290
	714,10

	Setor - 1
	1.231
	16
	3 a 50
	16
	112
	376,86

	Setor - 2
	818
	21
	5 a 30
	21
	97
	213,39

	Setor - 3
	1.405
	25
	5 a 50
	25
	153
	423,80

	Setor - 4
	430
	14
	7,5 a 30
	14
	49
	128,85

	TOTAL
	6.930
	134
	3 a 60
	134
	701
	1.857,00


A rede de adução é constituída de tubos em PRFV, para os diâmetros acima de 400mm e PVC, para os diâmetros até esta marca, conexões de derivação, ventosas, válvulas de manobras e válvulas de controle de tomada de água. No quadro abaixo, consta distribuição da rede de adutora tubular com suas características operacionais e a área de atendimento.

	Adutora
	Extensão (m)
	Setor
	Vazão (m³/h)
	Lotes (nº)
	Área irrigável (ha)

	LP-0
	12.558
	0
	2.739
	46
	407,30

	LP-1 
	13.905
	1
	1.231
	16
	376,86

	
	
	2
	818
	21
	213,39

	LP-3
	13.182
	3
	1.405
	25
	423,80

	
	
	4
	430
	14
	128,85

	TOTAL
	39.645
	5
	6.623
	122
	1.449,70


5. DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS
A execução do objeto engloba, basicamente, a prestação de serviços técnicos continuados relativos ao controle e operação dos canais de adução CP-300 e CS-106 e adutoras tubulares que distribuem água para 04 setores de irrigação, integrando um total de 134 lotes agrícolas, e manutenção de componentes do sistema elétrico das estações de bombeamento (elevação e pressurização) e da rede de tubulação de distribuição e aplicação da irrigação. Incluem-se, ainda, entre as atribuições da equipe técnica, as tarefas de monitoramento das atividades produtivas nos lotes irrigáveis, identificação de demandas de manutenção corretiva de componentes da infraestrutura de irrigação de uso comum e organização do plano de irrigação do projeto. 

Todos os serviços serão executados conforme especificações técnicas e métodos descritos, sumariamente, referente a cada categoria de empregado da equipe de apoio, a fim de facilitar o entendimento da execução das tarefas e o controle dos resultados obtidos por parte da Fiscalização.

5.1. Manutenção de componentes elétricos das estações de bombeamento
A execução da manutenção de componentes elétricos das estações de bombeamento (elevatórias e de pressurização) e interligações com a rede de energia elétrica externa, a ser procedida por um Eletricista com experiência mínima de 02 anos de serviços afins, engloba as seguintes atribuições:

· Inspecionar os principais componentes elétricos das estações de bombeamento, identificando peças desgastadas que necessitam ser substituídas, preparando as especificações técnicas e a requisição para entregar ao gestor do perímetro de irrigação, para que sejam disponibilizadas. Deve-se atentar, prioritariamente, para os seguintes componentes:

· Quadro de comando – Verificação e correção de problemas, tais como: emendas excessivas nos cabos de comando ou de alimentação do equipamento, folga nos contatos, ressecamento no isolamento dos cabos, compatibilidade da fiação com a instalação protegida, sujeira (teias de aranha, por exemplo) e outros;

· Casa de bomba – Verificação e correção de problemas, tais como: eletrodutos partidos, cabos depositados diretamente no solo, cabos de alimentação do motor ressecados, ruídos estranhos e outras ocorrências;
· Interligação com a rede de energia elétrica – Verificação do estado da fiação externa, dos transformadores e da cerca de proteção da subestação, quando for o caso;
· Elaborar plano de manutenção preventiva dos componentes elétricos das estações de bombeamento, detalhando a rotina de serviços básicos previsíveis e a periodicidade de execução de cada tarefa;
· Apoiar a execução da rotina de manutenção preventiva dos componentes elétricos, de acordo com o plano de manutenção estabelecido, obedecendo a método e periodicidade definidos para os serviços básicos previsíveis;

· Aplicar materiais e peças de reposição para prevenir e/ou corrigir falhas ou avarias do sistema elétrico e reconstituir a sua funcionalidade; 

· Realizar medições, testes e inspeções periódicas para verificação da funcionalidade e do estado físico de componentes elétricos instalados nas estações de bombeamento e as interligações com a rede externa, atentando, prioritariamente, para os seguintes fatores:

· Corrente – O aumento excessivo da corrente elétrica dos motores em funcionamento sinaliza problema eminente com o motor ou a bomba, portanto, a corrente será medida para verificar se está compatível com a recomendada no projeto. Em cada procedimento serão executadas duas medições: a primeira, através de medidores do próprio quadro elétrico e a segunda, por meio de alicate amperímetro, para aferir a precisão dos medidores deste quadro;

· Tensão – As leituras de tensão de operação instalada serão feitas através dos medidores do quadro de comando elétrico, seguidas de confirmação com voltímetro de precisão;

· Temperatura – A temperatura de cabos de comando, carcaças de contatores e componentes do quadro elétrico (fusíveis, conexões de cabos e suportes dos contatores), serão monitoradas e comparadas com os valores máximos admissíveis para cada componente, a fim de se verificar a necessidade de substituição, sempre que os valores aumentarem excessivamente; 

· Orientar os operadores das estações de bombeamento pressurizado sobre a necessidade de manter a casa de bomba e os arredores sempre limpo e livre de animais, ervas daninhas e objetos estranhos, a fim de evitar danos aos componentes do sistema elétrico; 

· Inspecionar componentes, eventualmente e independentemente de constar no plano de manutenção preventiva, para averiguar ocorrências recentes de anormalidade que podem evoluir e comprometer o funcionamento do sistema elétrico, antecipando o conserto e reduzindo o risco de avaria; 
· Verificar uma vez por semana e no mesmo dia, o registro de kWh no quadro de comando elétrico das bombas instaladas na EB-100, bem como a vazão instantânea no mesmo momento, passando os dados para o representante da CODEVASF, imediatamente;     

· Atender demandas emergentes, tanto para reparos de componentes avariados, quanto para execução de serviços adicionais necessários para melhorar o seu desempenho, tais como: substituir ou adaptar circuitos, instalar novos pontos de tomada de força, trocar equipamentos elétricos, etc;
· Registrar, mensalmente, os serviços executados, os materiais e peças aplicadas, os equipamentos que estão em condições de funcionamento irregular e precisam ser recuperados, e as necessidades de adquirir materiais não contemplados no plano de manutenção preventiva;
· Controlar os quantitativos de materiais aplicados por unidade de execução dos serviços (estação de bombeamento e componentes de interligação com a rede de energia elétrica) e o tempo útil adicional de realização de serviços emergentes demandados; 

· Preparar requisição de materiais e peças de reposição essenciais, antes de exaurir o estoque mínimo mantido no almoxarifado, informando especificações técnicas completas e quantitativos necessários para recomposição do estoque; 
· Guarda e zelar pelos materiais e ferramental disponibilizados para apoiar a execução das atribuições relativas ao objeto contratado;

· Executar eventuais demandas do representante da CODEVASF que sejam relacionadas com suas atribuições específicas dentro do perímetro de irrigação Jacaré-Curituba e do escopo do contrato.  
O eletricista ficará lotado no escritório de apoio, localizado em prédio da administração do perímetro de irrigação Jacaré-Curituba, de onde sairá para a execução de suas atribuições. O seu deslocamento para os locais de prestação dos serviços será feito em veículo disponibilizado pelo gestor do perímetro público de irrigação ou em motocicleta locada exclusivamente para esta finalidade.

5.2. Manutenção de canais de adução e adutoras tubulares
A manutenção dos canais de adução (CP-300 e CS-106) e adutoras tubulares (LP-0, LP-1 e LP-3), responsáveis pela distribuição de água para aplicação da irrigação, será realizada por um bombeiro hidráulico (encanador), com experiência mínima de 02 anos de atuação em serviços iguais ou similares, com as seguintes atribuições:
· Supervisionar o funcionamento dos canais de adução e das adutoras tubulares, frequentemente, para identificar eventuais irregularidades no fluxo de água e encaminhar as medidas necessárias para a sua solução o mais breve possível;

· Verificar e registrar ocorrências ao longo dos canais de adução e das adutoras tubulares que estejam prejudicando o seu pleno funcionamento, ou anotar as informações dos usuários sobre essa questão, para verificar “in loco” a situação, tendo em vista a adoção de medidas para os devidos reparos;

· Preparar relação de materiais necessários para a execução das tarefas de reparos ou manutenção dos equipamentos de sua responsabilidade, entregando ao gestor do perímetro, com indicativo de prazo para disponibilização do material;

· Registrar irregularidades verificadas na utilização de qualquer componente essencial da infraestrutura de irrigação de uso comum e informar ao gestor do perímetro indicando, se possível, as providências necessárias;

· Percorrer a área irrigada para verificar a ocorrência de danos nos canais de irrigação e adutoras de distribuição e água nos setores, tais como vazamentos, obstrução, trincas, interrupções no acesso ao fluxo de água, registrando os fatos e encaminhando imediatamente às medidas a serem adotadas para os reparos necessários;
· Realizar reparos simples nas adutoras tubulares de distribuição de água para irrigação e na tubulação principal e derivadas de pressurização, sempre que for acionado pelos usuários e que disponha dos materiais necessários;

· Acompanhar a execução de reparos nos canais de irrigação e adutora, de acordo com orientação do gestor do perímetro de irrigação;

· Realizar serviços auxiliares no processo de aquisição e aplicação de materiais no âmbito de suas atribuições;
· Colaborar com os demais componentes da equipe de apoio à operação e manutenção na execução de suas atribuições, sempre que houver disponibilidade de tempo;

· Executar outras atribuições demandadas pelo gestor do perímetro irrigado e pela representante da CODEVASF, que tenha relação direta com o objeto contratado, sempre que houver necessidade e disponibilidade de tempo. 
O bombeiro hidráulico ficará lotado no escritório de apoio, localizado em prédio da administração do perímetro de irrigação Jacaré-Curituba, de onde sairá para a execução de suas atribuições. O seu deslocamento para os locais de prestação dos serviços será feito em veículo disponibilizado pela gestora do perímetro público de irrigação ou em motocicleta locada exclusivamente para esta finalidade.

5.3. Operação da adução e distribuição de água e monitoramento das atividades produtivas
A operação dos canais de adução (CP-300 e CS-106) e adutoras tubulares para a distribuição de água destinada a irrigação e o monitoramento das atividades produtivas do perímetro Jacaré-Curituba será realizada por um ajudante de serviços gerais, com a escolaridade mínima de 1º grau (Fundamental), com as seguintes atribuições:

· Supervisionar os canais de irrigação e as adutoras tubulares de distribuição, diariamente e, sempre que encontrar entulhos que possam impedir, ou já estejam impedindo, o livre fluxo de água para os lotes irrigáveis ou para as adutoras tubulares, adotar os procedimentos necessários para remoção imediata dos materiais soltos; no caso de extrapolar suas condições físicas, encaminhar a demanda para que seja realizada pela gestão do perímetro irrigado;

· Controlar abertura e fechamento de comportas de canais e registros de saída de adutoras, tendo em vista a regularização do fornecimento de água para os setores de irrigação, conforme o programado;

· Fornecer água aos lotes irrigáveis, de acordo com a programação diária estabelecida, considerando o plano de irrigação e a solicitação de usuários, com a abertura e o fechamento dos equipamentos de controle, em tempo hábil, para viabilizar a liberação do volume de água necessário;
· Controlar a distribuição de água para cada usuário, elaborando juntamente com eles o plano diário de distribuição de água, com base na previsão da necessidade de consumo das culturas; 

· Efetuar cálculos de volume de água fornecido, registrando em formulário próprio, os dados sobre início e o término da liberação de água e quantidade consumida pelos usuários;

· Coletar a assinatura dos usuários nas fichas de irrigação fornecidas pelo gestor do perímetro irrigado;

· Preencher formulários de programação de liberação de água por setor de irrigação, periodicamente, e fornecer os dados para elaboração do controle de volume de água;
· Divulgar junto aos usuários, com a devida antecedência, a suspensão do fornecimento de água para fins de reparos ou limpeza em algum equipamento da infraestrutura de uso comum do respectivo setor de irrigação, indicando o período da paralisação;
· Controlar o volume de água fornecido aos setores de irrigação, por meio de formulários próprios da gestão do perímetro de irrigação, adotando metodologia orientada pelo representante da CODEVASF;

· Entregar aos usuários e água, correspondências enviadas pelo gestor do perímetro de irrigação ou por representante da CODEVASF, com vistas ao conhecimento sobre ocorrências ou demandas relativas às atividades de operação e manutenção da infraestrutura de irrigação de uso comum, tais como paralisação do sistema de bombeamento, suspensão do fornecimento de água, elaboração do plano de irrigação, etc;

· Atender ao público em geral, anotando as demandas e orientando ou encaminhando às pessoas e/ou unidades de execução dos serviços;
· Monitorar as atividades das unidades de produção, em todos os setores de irrigação e de sequeiro, com a coleta continuada de dados da área plantada, cultivada e irrigada, mensalmente, bem como das informações sobre os preços de venda dos produtos ao longo do ano, utilizando formulários indicados pelo representante da CODEVASF;
· Preparar relatórios singelos sobre as atividades produtivas do perímetro de irrigação, adotando os formulários próprios entregues pelo gestor do perímetro ou por representante da CODEVASF;
· Atender chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados e dados da rotina de trabalho relativos às suas atribuições e outros demandados eventualmente pela CODEVASF;
· Controlar o estoque de materiais, peças e ferramentas sob sua guarda, verificando as quantidades utilizadas e necessárias, recebendo e anotando suas entradas e saídas;

· Executar outras tarefas compatíveis com as atribuições do cargo demandadas pelos gestores.
O operador de canais de adução e de adutoras de distribuição de água para irrigação atuará diretamente no campo e o seu deslocamento será feito com uso de motocicleta “off road”, disponibilizada pela contratada, dada a necessidade de cumprir, diariamente, longos trechos num curto espaço de tempo. 

5.4. Metodologia geral

Todos os serviços técnicos de operação e manutenção caracterizados no presente Termo de Referência serão executados pela mão de obra e com o ferramental da Contratada, obedecendo aos procedimentos padrões adotados e recomendados pelo pessoal do quadro técnico da CODEVASF e pela gestão atual do perímetro de irrigação Jacaré-Curituba, que sejam compatíveis com as características do projeto. 

Os empregados a serem contratados deverão trabalhar munidos dos respectivos EPI's (Equipamento de Proteção Individual) e utilizando uniforme (macacão ou conjunto calça e camisa e calçado) padronizado, a ser fornecido pela Contratada, com a mesma qualidade dos utilizados pelo pessoal da CODEVASF. 
A manutenção dos equipamentos elétricos das 136 estações de bombeamento (134 para pressurização e 02 para elevação) será executada pontualmente, em caráter preventivo ou corretivo, conforme seja a demanda, por um eletricista com experiência mínima de 02 anos de serviços em sistemas elétricos, cujas atribuições básicas constam do item 3.1 deste termo de referência. Considerado um componente vital para o funcionamento dos equipamentos de irrigação, a atuação do eletricista deverá ser apoiada pela gestão do perímetro e pelo representante da CODEVASF, inclusive com assessoria técnica dos engenheiros desta empresa pública.

A manutenção dos equipamentos de condução e distribuição de água para irrigação (canais de adução, adutoras tubulares de distribuição e linhas de derivação e aplicação da irrigação) em boas condições de operação e será executada continuamente por um bombeiro hidráulico, com experiência mínima de 02 anos em serviços similares, cujas atribuições básicas constam do item 3.2 deste termo de referência.

A operação de canais de irrigação e das adutoras tubulares (LP-0, LP-1 e LP-3) e o monitoramento do processo produtivo serão executados ao longo dos canais de adução, adutoras tubulares e linhas de distribuição de água, bem como das unidades de produção, por um ajudante de operação geral, cujas atribuições básicas constam do item 3.3. São atribuições de simples execução, porém importantes para que se mantenha o equilíbrio entre bombeamento e demanda de água para irrigação, consoante o nível de ocupação dos lotes irrigáveis com culturas temporárias e perenes.
O ferramental e materiais necessários para execução dos serviços relativos a cada atividade do escopo contratual serão fornecidos pela empresa contratada, conforme seja as atribuições específicas de cada categoria de empregado.

Para deslocamento dos empregados vinculados ao contrato até os locais de prestação dos serviços, a empresa disponibilizará duas motocicletas e o combustível necessário para um percurso total de 36.000 km/ano. Dependendo das circunstâncias, o deslocamento em serviço poderá ser atendido por veículo do representante da CODEVASF. Entretanto, o transporte dos empregados contratados de sua residência até o escritório de apoio, localizado dentro do perímetro de irrigação, nos dois sentidos, ficará a cargo de da Contratada ou dos próprios empregados.

Sendo assim, fica implícito que os empregados a serem contratados para exercer as atribuições que integram o escopo do contrato devem estar devidamente habilitados para conduzir motocicleta, bem como manusear equipamentos e ferramentas próprias à execução de suas atribuições.
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O projeto Jacaré-Curituba possui uma área total de 4.953,9 ha, dos quais 1.980,3 foram destinados para exploração de culturas irrigadas e 1.718,7, para exploração pecuária de pequeno e grande porte. Fica localizado na confluência dos municípios Canindé de São Francisco e Poço Redondo, no estado de Sergipe, a 220 km da cidade de Aracaju/SE, com acesso através da BR-235, SE-175 e SE-230. 
Todos os serviços descritos nos itens 3.1, 3.2 e 3.3 serão executados no âmbito do perímetro público de irrigação Jacaré-Curituba, prioritariamente, junto aos componentes essenciais da sua infraestrutura de uso comum (canais, adutoras tubulares, sistema elétrico, setores de irrigação e lotes agrícolas).
Os componentes da infraestrutura de irrigação de uso comum considerados essenciais para os fins deste termo de referência são os seguintes: 

· O canal de adução principal (CP-300) com 2.227m de extensão e 10.300m² de revestimento em concreto não estrutural, recebe o fluxo de água da tubulação de recalque, proveniente da EB-100 e conduz até o reservatório de compensação (R1).

· O reservatório de compensação (R1), situado à jusante do canal CP-300, tem uma área de 200.000 m² de espelho d’água e volume útil de 160.000m³ de água. Possui 03 tomadas de água, sendo uma para o suprimento do canal secundário CS-106, a segunda para suprir a adutora LP-0, que atende aos lotes do Setor “0” e a terceira para suprir a adutora LP-3, que atende aos lotes dos setores 3 e 4, a ainda a estação elevatória EE-2.

· O canal de adução secundário (CS-106) com 2.452m de extensão e 5.800 m² de placas de concreto não estrutural, que capta água no R1, possui 09 estruturas de tomada de água para o suprimento direto de 09 lotes do Setor “0” e uma caixa de saída para a adutora tubular LP-1, que atende aos setores 1 e 2.

· Três adutoras tubulares principais (LP-0, LP-1 e LP-3), com extensão total de 39.645 metros de tubos de vários diâmetros, incluindo 15 adutoras secundárias, 09 terciárias e 01 quaternária, para prover a irrigação de 1.449,70 hectares, conforme mostrado no quadro a seguir.

	Adutora
	Extensão (m)
	Vazão (m³/h)
	Setor
	Lotes (nº)
	Área irrigável (ha)

	LP-0
	12.558
	2.739
	0
	46
	407,30

	LP-1 / 2
	13.905
	1.231
	1 
	16
	376,86

	
	
	818
	2
	21
	213,39

	LP-3 / 4
	13.182
	1.405
	3
	25
	423,80

	
	
	430
	4
	14
	128,85

	TOTAL
	39.645
	6.623
	5
	122
	1.449,70


· Duas estações elevatórias (EE-1 e EE-2) com vazão de 345 e 170 litros/s, respectivamente, cada uma equipada com 03 conjuntos motobombas, cuja área de atendimento consta do quadro abaixo.
	Estação elevatória
	Conjunto motobomba
	Área de atendimento

	Denominação
	Vazão disponível (m³/hora)
	Em operação
	Vazão Unitária (m³/hora)
	Potência do motor  (cv)
	Setor 
	Nº de Lotes 
	Área Irrigável (ha)

	EE - 1
	692
	02
	346
	40
	2
	17
	285,20

	EE - 2
	334
	02
	167
	20
	3
	04
	123,67


· 134 estações de pressurização implantadas na entrada de cada lote (de agricultura e pecuária), cada uma constando casa de bomba, conjunto motobomba, quadro de comando elétrico, filtros de tela, válvulas multifunção e instrumentos de medição, conforme mostra o quadro abaixo.
	Estação de pressurização
	Conjunto motobomba
	Área de atendimento

	Setor de operação
	Vazão disponível (m³/hora)
	Quant. 
	Potência do motor  (cv)
	Nº de Lotes
	Famílias (nº)
	Área Irrigável (ha)

	Setor - 0
	3.046
	58
	3 a 60
	58
	290
	714,10

	Setor - 1
	1.231
	16
	3 a 50
	16
	112
	376,86

	Setor - 2
	818
	21
	5 a 30
	21
	97
	213,39

	Setor - 3
	1.405
	25
	5 a 50
	25
	153
	423,80

	Setor - 4
	430
	14
	7,5 a 30
	14
	49
	128,85

	TOTAL
	6.930
	134
	3 a 60
	134
	701
	1.857,00


A rede de adução é constituída de tubos em PRFV, para os diâmetros acima de 400mm e PVC, para os diâmetros até esta marca, conexões de derivação, ventosas, válvulas de manobras e válvulas de controle de tomada de água. No quadro abaixo, consta distribuição da rede de adutora tubular com suas características operacionais e a área de atendimento.

	Adutora
	Extensão (m)
	Setor
	Vazão (m³/h)
	Lotes (nº)
	Área irrigável (ha)

	LP-0
	12.558
	0
	2.739
	46
	407,30

	LP-1 
	13.905
	1
	1.231
	16
	376,86

	
	
	2
	818
	21
	213,39

	LP-3
	13.182
	3
	1.405
	25
	423,80

	
	
	4
	430
	14
	128,85

	TOTAL
	39.645
	5
	6.623
	122
	1.449,70


7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas, cujas atividades sejam compatíveis com os serviços a serem contratados e atendam às exigências e condições previstas no Termo de Referência, Edital e seus Anexos. 
7.1. EMPRESA – A empresa interessada deverá ser do ramo e satisfazer as seguintes condições básicas:
a) Possuir e comprovar capital social mínimo de 10% do valor da proposta financeira apresentada na data de realização do certame; 

b) Comprovar, mediante apresentação do contrato ou estatuto social, que o ramo de sua atividade está relacionado com o objeto da Licitação ou similar;
c) Não se encontrar em processo de extinção, mudança de finalidade ou com processos tramitando por inadimplemento, bem como outras motivações de caráter legalmente impeditivo junto a CODEVASF.
7.2. CONSÓRCIO – Não será aceita a participação de empresas sob a forma de consórcio, 

7.3. SUBCONTRATAÇÃO – É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da Licitação.
7.4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Sociedade Cooperativa poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na legislação vigente (Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e Decreto 8.538 de 6/10/2015) e suas alterações posteriores.
8. VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS

A visita ao local de prestação dos serviços não é obrigatória. A licitante interessada em concorrer ao certame que não tiver conhecimento suficiente para formular sua Proposta Financeira, de forma a compô-la com custos compatíveis com a execução dos serviços previstos no Termo de Referência, poderá obtê-los diretamente por consulta nos endereços e telefones indicados neste item, ou de pessoas de sua confiança. De qualquer modo, precisa ter um mínimo de informações úteis sobre as características e os locais onde serão executados os serviços técnicos de operação e manutenção que constituem o objeto da licitação. 

No caso de querer visitar o local de execução dos serviços, deve estar ciente de que as despesas decorrentes correrão por sua conta e risco. 

Caso a licitante tenha conhecimento prévio do local e das unidades onde serão prestação os serviços e considere desnecessária uma vistoria para subsidiar a composição de sua proposta de preço, deverá juntar à documentação de habilitação, uma declaração informando que tem pleno conhecimento das condições e dos locais em que os serviços serão prestados, devidamente datada e assinada pelo seu representante legal.

A falta de conhecimento das condições e dificuldades para execução do objeto da Licitação não poderá ser invocada, sob qualquer hipótese, como motivo para solicitar alteração dos termos contratuais.
Para visitação dos locais ou solicitação de informações complementares para subsidiar a composição dos custos unitários e global que integram a proposta, a Licitante interessada deverá entrar em contato com técnicos da CODEVASF lotados na 4ªGRI (Aracaju-SE) pelo telefone fixo (79) 3194-4213 ou pelo celular (79) 99960-1969, nos dias e horários de expediente normal que antecederem a data da licitação. 

9. PROPOSTA FINANCEIRA

9.1. A Proposta Financeira, deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto desta licitação, e não poderá conter condições ou alternativas não previstas neste TR e seus Anexos constitutivos.

9.2. A Licitante deverá apresentar a Proposta Financeira prevendo todos os custos necessários e suficientes para a execução do objeto da licitação, conforme previsto neste Termo de Referência e seus anexos, para um período contratual de 12 (doze) meses seguidos, e atendendo às seguintes exigências:

a) Apresentar os valores, mensal e global, propostos para execução do objeto, em algarismo arábicos e por extenso, na forma do Termo da Proposta Financeira e suas planilhas de detalhamento, conforme consta do Anexo II deste Termo de Referência.

b) Na composição do Preço Global, para execução do objeto da licitação, durante o período de 12 (doze) meses, devem ser incluídos todos os custos e despesas dos componentes constantes nas planilhas modelos do Anexo II.
c) Preencher as planilhas de composição do valor da proposta financeira, indicando os preços unitários e totais, rigorosamente, conforme os modelos correspondentes constantes do Anexo II, sem rasuras e repetições.

d) O valor global que constar na planilha detalhada da Proposta Financeira Global deve ser rigorosamente coincidente com o valor explícito no Termo da Proposta Financeira. Em caso de discordância entre valores, deverá prevalecer o menor preço indicado para a avaliação da proposta e seus efeitos.

9.3. O Termo da Proposta Financeira deverá ser apresentado juntamente com todas as planilhas indicadas como modelo, no ANEXO II deste Termo de Referência, devidamente preenchidas, os quais serão considerados como memórias de cálculos para definição do preço global proposto.

9.4. A Proposta Financeira deverá ser datada e assinada pelo representante legal do licitante, no mesmo dia de entrega da documentação, com o valor global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, baseado nos quantitativos dos serviços e fornecimentos descritos na Planilha Resumo Geral e na Planilha Orçamentária Detalhada da CODEVASF, nelas incluídos todos os impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas indiretas, custos relativos à mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua execução, transporte até o local dos serviços. No caso de eventuais omissões de despesas serão consideradas inclusas no valor global ofertado.

9.5. Os salários a serem pagos deverão ser compatíveis com os praticados na região onde os serviços serão prestados, considerando o grau de escolaridade mínimo exigido, resguardando os valores estabelecidos por acordo ou convenção coletiva do trabalho vigente à época de apresentação da proposta financeira, relativos às categorias que serão envolvidas na execução dos serviços.

9.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentem preço mensal e global para a execução dos serviços objeto da licitação, inexequíveis ou acima dos limites máximos aceitáveis.

9.7. Os preços dos serviços deverão incluir todos os custos que incidam direta ou indiretamente na sua execução, tais como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, seguros e qualquer outro que seja pertinente e necessário.

9.8. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias contado a partir da data estabelecida para a entrega das mesmas, sujeito à revalidação por idêntico período.

9.9. Será considerada a melhor proposta, a que apresentar o menor preço global avaliado, conforme critérios acima estabelecidos.

10. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO 

O Licitante deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), através de certidão em situação regular, demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Edital;

b) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme subitem 8, informando que tem conhecimento do local onde serão executado os serviços objeto desta licitação, emitida pelo próprio licitante, assinada pelo(s) o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal.

c) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA da região onde os serviços foram executados, que comprovem que o licitante tenha executado serviços similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação, por no mínimo 2 anos, sendo permitido o somatório dos períodos quando prestado em diversos locais diferentes.

d) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional executado serviço relativo à operação e manutenção de infraestrutura de irrigação de uso comum em Projetos de Irrigação, públicos ou privados. 
Entende-se, para os fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: empregado, sócio ou detentor de contrato de prestação de serviço. Nesses casos, o licitante deve comprovar o vínculo com a empresa, através da juntada de cópia de ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional. Quando se tratar de dirigente ou sócio, tal comprovação será através do ato constitutivo da empresa. 

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA
As despesas decorrentes da prestação dos serviços técnicos de operação e manutenção correrão por conta de recursos da Fonte 100, alocados no Programa de Trabalho Nº 20.607.2077.20EY.0020 – Administração de Perímetros Públicos de Irrigação - Nacional (PTRES 128418), GND 3 (339039).
O valor global da contratação dos serviços pelo período de 12(doze) meses foi estimado em R$ 187.151,63 (cento e oitenta e sete mil cento e cinquenta e um reais, sessenta e três centavos). A sua composição foi baseada em preços praticados no mercado regional, inclusive de contratos vigentes da CODEVASF em outros locais, no Sistema de Preços, Custos e Índices da Caixa Econômica Federal (SINAPI) e nos pisos salariais das convenções coletivas dos trabalhadores da indústria da construção civil em Sergipe, não desonerados, já inclusos os custos indiretos, encargos sociais e trabalhistas, taxas, impostos e emolumentos.
12. PRAZO DE EXECUÇÃO E GARANTIAS
O prazo de vigência e execução dos serviços objeto deste Termo de Referência é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela licitante vencedora, podendo ser prorrogado, dentro dos limites legais (Lei 8.666/93, Art. 57, inciso II), desde que haja interesse entre as partes e seja manifestado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data final do prazo.
Os prazos para os atos de formalização da contratação e de vigência constam do quadro abaixo.
	Finalidade do Prazo
	Prazo de Atendimento
	Contagem (dia/mês/ano)

	10.1.
	Início de execução 
	Até 30 dias
	Do início efetivo dos serviços

	10.2.
	Assinatura do contrato
	Até 05 dias úteis
	Da prestação da garantia

	103.
	Publicação do extrato
	Até o 5º dia útil do mês, para seguinte,
	Da assinatura do contrato

	
	do contrato no D.O.U.
	ocorrer no prazo de 20 dias
	

	10.4.
	Início efetivo dos serviços
	Até 30 dias corridos
	Da emissão da Ordem de Serviço


a) A título de garantia para a fiel execução do contrato, no ato da sua assinatura, será exigida da contratada vencedora a apresentação de caução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, com validade para todo o período de execução dos serviços, nos termos do art. 56 da Lei n° 8.666/93. O recolhimento da caução deverá ser feito dentro do prazo de até 05 dias úteis, contados a partir da data de assinatura do contrato, e deverá permanecer íntegra e atualizada durante todo o período de vigência contratual.

b) Não serão admitidos como garantia, títulos da dívida pública, emitidos por pessoas jurídicas de direito público no período de 1850 a 1930, como os de liquidez duvidosa, a critério da CODEVASF.

c) Na hipótese de a adjudicatária não comparecer para assinar o contrato no prazo estipulado, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, será convocada a licitante remanescente, por ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e mesmas condições da sua proposta.

13. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. A verificação da medição dos serviços ficará a cargo da Fiscalização, tomando como base os quantitativos e respectivos preços unitários dos elementos de despesas que contribuíram para a composição do Preço Global ofertado para a execução do objeto contratado.

A medição da mão-de-obra vinculada ao contrato será feita comparando-se os quantitativos previstos na Proposta Financeira com os executados efetivamente durante o mês de competência do faturamento. 

A apuração do valor de eventuais glosas de despesas em faturas mensais será procedida com base na diferença entre os quantitativos previstos e os verificados pela Fiscalização, e o custo unitário de cada elemento de despesa apresentado na Proposta Financeira.

13.2. O pagamento dos serviços será feito mensalmente, mediante apresentação, pela CONTRATADA, da fatura relativa ao mês de competência, acompanhada da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pela Fiscalização da CODEVASF, e do Relatório Mensal de Execução dos serviços. O Relatório Mensal de Execução dos serviços será preenchido segundo um modelo de formulário a ser fornecido pela CODEVASF, analisado e aprovado pela Fiscalização, que emitirá um parecer técnico para que seja providenciado o pagamento da fatura.


Os salários da mão-de-obra vinculada ao contrato não deverão ser inferiores aos indicados na Proposta Financeira. Portanto, quando da apresentação da fatura, a CONTRATADA deverá anexar comprovantes de depósito bancário relativos ao pagamento dos salários e ao recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas (INSS, FGTS e ISSQN), referentes ao mês imediatamente anterior ao de competência do faturamento. 

Para efeito de pagamento de cada fatura, será resguardado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final do período de adimplemento. Considera-se a data de adimplemento, como a data do dia útil seguinte à do protocolo da documentação exigida para fins de pagamento dos serviços executados. Na contagem dos prazos, será excluído o dia inicial e incluído o do vencimento.

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a entrega à CODEVASF, dos documentos de cobrança, sem rasura e de forma clara, objetiva e ordenada, conforme exigidos para fins de pagamento. O não atendimento destas condições, bem como a irregularidade da CONTRATADA perante os órgãos de controle fiscal, implicará em desconsideração, pela CODEVASF, dos prazos estabelecidos para o pagamento da fatura, até que seja resolvida a inadimplência.

Não será objeto de faturamento qualquer serviço que não esteja previsto ou que não seja executado em plena conformidade com este Termo de Referência, sem concordância expressa da CODEVASF. 

13.3. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n.º 8.666/93.

14. REPACTUAÇÃO E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

14.1. Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano, contado da data de abertura da proposta financeira, conforme Lei nº 10.192/2001, Art. 3º, parágrafo 1º. Decorrido este prazo, caso as partes decidam prorrogar o contrato, os preços poderão ser reajustados, tomando como base a data de aniversário do orçamento estimativo constante do Termo de Referência da Administração Pública, aplicando-se a seguinte fórmula:
            
[image: image2.wmf]:

,

0

0

1

onde

I

I

I

V

R

÷

÷

ø

ö

ç

ç

è

æ

-

=


“R” é o valor do reajuste requerido

“V” é o valor contratual a ser reajustado

“I1”  é o índice correspondente ao mês do aniversário da Proposta

“I0”  é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da Proposta

14.2.  Os índices a serem considerados no reajustamento dos preços serão obtidos das tabelas publicadas na revista Conjuntura Econômica, da Fundação Getúlio Vargas - Custo Nacional da Construção Civil/Serviços de Consultoria - Coluna 39. 
No caso de reajuste do preço da mão de obra contemplada pelas convenções e acordos coletivos de trabalho (CCT e ACT), sempre que houver alteração nos pisos salariais e condições sociais, deve-se observar as datas bases e os índices pactuados nestes instrumentos.  

14.3.  O reajuste do valor contratual deverá ser rateado, proporcionalmente, entre todos os elementos de despesas constantes da proposta financeira.
15. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS

Os serviços que constituem o objeto da licitação são prestados continuamente e faturados mensalmente, portanto, o recebimento dos serviços efetivamente executados se verifica com o advento da aprovação da fatura mensal apresentada pela Contratada. No caso de discordância de valores, o Fiscal glosará o montante e comunicará à empresa para as devidas correções no mês seguinte.

Após o término da vigência do contrato e não havendo mais interesse das partes em renovar o prazo, a empresa contratada poderá requerer à Fiscalização o recebimento provisório dos serviços executados, o que deverá ser atendido no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da requisição.

A CODEVASF terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos para, através da Fiscalização, confirmar a adequação dos serviços executados, face as condições contratuais, e emitir o parecer conclusivo.

Estando os serviços executados de acordo com os termos do contrato e não havendo mais nenhuma observação a fazer, a CODEVASF emitirá o Termo de Encerramento Definitivo do Contrato e solicitará o pagamento da última fatura apresentada pela CONTRATADA e a liberação da garantia oferecida. 

16. FISCALIZAÇÃO

16.1. O acompanhamento e a fiscalização dos serviços ficarão a cargo da CODEVASF, através de técnicos do quadro próprio, formalmente designado, de acordo com a Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem competirá manter o relacionamento direto com a CONTRATADA e verificar se a execução do Contrato está em conformidade com o objeto licitado.

O técnico designado para acompanhar e fiscalizar os serviços terá, também, as atribuições de se articular e assessorar os gestores dos perímetros irrigados, nas questões relacionadas com a execução do Contrato, visando obter os melhores resultados possíveis. 

16.2. A Fiscalização terá plenos poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, nas questões pertinentes ao objeto do contrato, podendo rejeitar os serviços que estejam em desacordo com as técnicas consagradas pelo uso, bem como sustar ou reprovar aqueles que não estão sendo executados de acordo com as atribuições constantes do item 3 deste Termo de Referência.


Das decisões da Fiscalização, quando for o caso de sustação ou reprovação de algum serviço, a CONTRATADA, terá um prazo mínimo de 10 (dez) dias, contados da data da notificação, para recorrer à CODEVASF.   

A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto do contrato.

16.3. A Fiscalização, quando da extinção ou rescisão do contrato, deverá adotar os seguintes procedimentos:

Solicitar à contratada a entrega, até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços, cópias autenticadas dos seguintes documentos:

·  Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

·  Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referente às rescisões contratuais;

·  Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e

·  Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
17. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

A Contratada deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade física e da saúde dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514 de 22/12/1977, Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do ISSO.
18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA:

· Comparecer à sede administrativa da Contratante, com toda a documentação exigida e dentro do prazo estipulado no ato convocatório, para prestação da garantia e assinatura do contrato;

· Designar formalmente um empregado do quadro próprio para representá-la junto à CODEVASF e outras instituições públicas que atuam nos perímetros irrigados;

· Pagar todos os impostos, taxas, emolumentos, alvarás e outros encargos exigidos para se habilitar à execução dos serviços;

· Comprovar a qualificação técnica e a experiência da mão-de-obra contratada para execução dos serviços, através de documento hábil expedido por instituição credenciada, quando necessário;

· Disponibilizar equipamentos, materiais, ferramentas e utensílios necessários para a execução dos serviços contratados, não cabendo à CODEVASF, qualquer ônus por perdas decorrentes de roubo, furto, danos materiais, etc.

· Disponibilizar duas motocicletas para a equipe de apoio, devidamente licenciadas em plenas condições de circulação, com combustível suficiente para cumprir suas atribuições, bem como assegurar a sua manutenção mínima necessária;
· Executar os serviços contratados em conformidade com as especificações técnicas e orientações pontuais da Fiscalização;
· Adotar conduta adequada quanto à utilização das motocicletas, equipamentos, ferramentas e materiais dentro do perímetro irrigado;

· Substituir qualquer empregado, em até 72 (setenta e duas) horas, cuja atuação, permanência ou comportamento no ambiente de trabalho seja inconveniente, prejudicial ou insatisfatório, comunicando o ato à Contratante, imediatamente.

· Fornecer os EPI’s de acordo com as exigências para a categoria do empregado e dos serviços a serem executados, tornando obrigatório o uso no ambiente de trabalho e substituindo, imediatamente, aqueles que estão desgastados ou não cumprem mais a sua finalidade.

· Cumprir a legislação trabalhista e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, cuidando para que os empregados utilizem cotidianamente os EPI’s e executem os exames e testes necessários e definidos pela legislação vigente.

· Fornecer à Contratante, juntamente com a fatura, a relação de empregados que trabalharam no período de competência do faturamento.

· Efetuar o pagamento dos salários dos empregados vinculados aos serviços contratados, através de depósito na conta bancária de cada um, obedecendo à legislação vigente e com base nos salários pactuados, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao de competência, bem como recolher dentro do prazo legal, todos os encargos decorrentes, exibindo os comprovantes sempre que solicitado pela Fiscalização.

· Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, cópia dos comprovantes de pagamentos dos empregados, dos controles de frequência dos profissionais e dos recolhimentos dos encargos sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução do Contrato.

· Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio da Contratante, ou de terceiros, ocasionados por seus empregados, em virtude de falha e/ou negligência, dolo ou culpa, durante a execução do objeto contratado, arcando com todas as despesas necessárias ao restabelecimento de suas condições originais.

· Repassar a cada empregado, mensalmente e com uma única entrega, os vales-alimentação e vales transporte, em quantidade suficiente para cada mês, até o último dia útil do mês anterior ao da utilização destes benefícios;
· Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme rege o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº 8.666/93.

· Assumir responsabilidade direta pelas ações que empregados e credores promoverem contra si, excluindo a Contratante da relação processual quando chamado em litisconsórcio para responder solidária ou subsidiariamente, arcando com todos os custos que a Contratante for obrigada a desembolsar para sua defesa, inclusive diárias, locomoção e honorários advocatícios, no caso de omissão.

· Aceitar nas mesmas condições contratuais, durante todo o período contratual, os acréscimos que se tornarem necessários para complementar os serviços que constituem o escopo do objeto, bem como as supressões por motivo superveniente justificável, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do Contrato, sendo devidamente atualizado após decorrido o período de 12 (doze) meses de execução dos serviços, contados da data da entrega da Proposta Financeira.
· Durante a execução dos serviços, caberá à empresa contratada as seguintes medidas:

a) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços;
b) Responder financeiramente, sem prejuízo de outras medidas que possam ser adotadas, por danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços;
c) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para a execução das tarefas, em observância à legislação pertinente.

· A empresa contratada entende e aceita que o pleno cumprimento de todas as obrigações é condicionante para:

a) Emissão, pela CODEVASF, do Atestado de Execução do fornecimento/serviços;
b) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF);
c) Liberação da Caução Contratual.

19. OBRIGAÇÕES DA CODEVASF

Constituem obrigações da CODEVASF:

· Designar formalmente um servidor do quadro próprio, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, para exercer a Fiscalização da execução do contrato;
· Prestar as informações complementares e esclarecimentos necessários à execução dos serviços;
· Disponibilizar documentos, informações, etc., relativos aos componentes da infraestrutura de uso comum dos perímetros irrigados envolvidos na execução dos serviços, sempre que solicitado pela Contratada; 

· Fiscalizar sistematicamente, como e quando lhe convier e no seu exclusivo interesse, a execução dos serviços e o cumprimento rigoroso das cláusulas e condições estabelecidas no Contrato;
· Efetuar o pagamento das faturas em conformidade com as condições, prazos e preços pactuados no Contrato, resguardando-se de que a Contratada cumpra as formalidades legais;
· Notificar a contratada sobre eventuais falhas ou irregularidades constatadas pela Fiscalização, para que sejam adotadas as medidas corretivas;
· Facilitar o ingresso de representantes da Contratada aos locais de execução dos serviços.

20. CONDIÇÕES GERAIS

Deverão ser observadas, no que couberem, as condições descritas abaixo para o processo licitatório, contratação e execução dos serviços técnicos de operação e manutenção caracterizados no presente Termo de Referência. 

a) Fica assegurado à CODEVASF, sem que qualquer ônus lhe seja imputado, o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente;
b) Deverão ser observadas todas as condições estabelecidas em Acordo, Convenção Coletiva ou Sentença Normativa de Trabalho, formalizadas entre os sindicatos, laboral e patronal, e apresentada uma cópia da mesma, juntamente com a proposta financeira;
c) A licitação por si só não implica proposta de contrato por parte da CODEVASF. Até a entrega da Nota de Empenho ou assinatura do Contrato, a licitante vencedora poderá ser excluída da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a CODEVASF tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa;
d) Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a CODEVASF, em nenhuma hipótese, assumirá a responsabilidade por estes custos, seja qual for o resultado da licitação;
e) Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
f) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impossibilite a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, exceto se houver comunicação em contrário, por parte do Pregoeiro;
g) Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital, Termo de Referência e Anexos, serão excluídos o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, sendo que esses prazos só se iniciam e vencem em dias de expediente normal na CODEVASF;
h) O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão Eletrônico;
i) Os empregados da Contratada não terão qualquer vínculo empregatício com a CODEVASF, sendo de sua inteira responsabilidade, recrutá-los e contratá-los em seu nome, efetuando o pagamento dos salários, bem como cumprindo todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, inclusive aquelas decorrentes de acidentes, indenizações, seguros e outras a cargo do empregador.
21. ANEXOS

São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência, os seguintes anexos:
ANEXO I – Detalhamento de composição de preços unitários e do preço global para um período de 12 meses.

ANEXO II – Modelo de documentos da proposta financeira

ANEXO I

DETALHAMENTO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS E DO PREÇO GLOBAL PARA UM PERÍODO DE 12 MESES

[image: image3.emf]CUSTO ANUAL

(R$)

 Serviços de Operação e Manutenção

 1. Remuneração da mão de obra, adicionais e encargos sociais H/mês 36    110.572,48   

 2. Benefícios da mão de obra H/mês 36    12.367,80   

 3. Insumos da mão de obra H/mês 36    2.558,76   

 4. Materiais e ferramental de apoio % 100    4.909,20   

 5. Locação de motocicleta "Off Road" moto/mês 24    13.320,00   

 6. Combustível (gasolina comum) L 3.600    10.560,00   

154.288,24    

%

21,30 32.863,39    

187.151,63     VALOR   GLOBAL 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ESTIMATIVA GLOBAL

UNIDADE

CUSTO DIRETO TOTAL

BDI

QUANT.

ELEMENTOS DE CUSTO E DESPESA


[image: image4.emf]BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI

 Base de 

Cálculo

(%) Valor  (R$)

 1. 8.165,72 

A

 Custo da administração central 5.621,72 

 Mão de obra indireta (salário, encargos e benefícios) 125.499,04  1,25   1.569,00  

 Despesas administrativas (gerenciamento, tarifas, etc.) 154.288,24  2,50   3.857,00  

 Remuneração do capital empatado em bens fixos 4.909,20  3,50   171,82  

 Remuneração do capital de giro 1.569,00  1,45   23,90  

B

 Despesas financeiras 792,00 

 Despesa da Caução de 5% sobre o Custo Direto 7.714,41  5,00   386,00  

 Tarifas bancárias, juros e IOF 27.978,73  1,45   406,00  

C

 Seguros, Riscos e Garantias 848,00 

 Seguros  130.408,24  0,25   326,00  

 Riscos e imprevistos 130.408,24  0,20   261,00  

 Garantias 130.408,24  0,20   261,00  

D

 Outras despesas 904,00 

 Registros, licenças, atestados, certidões, etc  154.288,24  0,30   463,00  

 Papelaria, gráfica, livros, revistas técnicas, etc 13.989,36  1,50   210,00  

 Custos comerciais (visita técnica, documentação, etc) 154.288,24  0,15   231,00  

 2. 154.288,24  8,00   12.343,06 

 3. 12.357,00 

E

  COFINS  166.631,29  3,00   4.999,00  

  PIS   166.631,29  0,65   1.083,00  

F

  ISSQN 125.499,04  5,00   6.275,00  

154.288,24  21,30   32.865,78 

 Tributo Municipal:

TOTAL  

 Composição do BDI

 DESPESAS INDIRETAS

 LUCRO BRUTO 

 CUSTO TRIBUTÁRIO

 Tributos Federais: 
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Unidade /

Meta

Mês 01 Mês 02 Mês 03

% 100,00 %    9,34 %    9,02 %    9,02 %   

R$ 154.288,24    14.415,05    13.924,13    13.924,13   

1. Remuneração e encargos da mão de obra  36 H/mês 110.572,48    9.216,22    9.216,22    9.216,22   

2. Benefícios da mão de obra 36 H/mês 12.367,80    1.030,86    1.030,86    1.030,86   

3. Benefícios da mão de obra 36 H/mês 2.558,76    213,23    213,23    213,23   

4. Materiais e ferramental de apoio 100% 4.909,20    1.963,68    1.472,76    1.472,76   

5. Locação de motocicletas 24 moto/mês 13.320,00    1.110,89    1.110,89    1.110,89   

6. Combustível (gasolina comum) 36.000 L 10.560,00    880,18    880,18    880,18   

 R$ 154.288,24    14.415,05    13.924,13    13.924,13   

 R$ 32.863,39    3.070,41    2.965,84    2.965,84   

 R$ 187.151,63    17.485,45    16.889,97    16.889,97   

Unidade /

Meta

Mês 04 Mês 05 Mês 06

% 100,00 %    8,07 %    8,07 %    8,07 %   

R$ 154.288,24    12.451,37    12.451,37    12.451,37   

1. Remuneração e encargos da mão de obra  36 H/mês 110.572,48    9.216,22    9.216,22    9.216,22   

2. Benefícios da mão de obra 36 H/mês 12.367,80    1.030,86    1.030,86    1.030,86   

3. Benefícios da mão de obra 36 H/mês 2.558,76    213,23    213,23    213,23   

4. Materiais e ferramental de apoio 100% 4.909,20    0,00    0,00    0,00   

5. Locação de motocicletas 24 moto/mês 13.320,00    1.110,89    1.110,89    1.110,89   

6. Combustível (gasolina comum) 36.000 L 10.560,00    880,18    880,18    880,18   

 R$ 154.288,24    12.451,37    12.451,37    12.451,37   

 R$ 32.863,39    2.652,14    2.652,14    2.652,14   

 R$ 187.151,63    15.103,51    15.103,51    15.103,51   

VALOR GLOBAL   ( CUSTO DIRETO + BDI )

CUSTO DIRETO TOTAL

 Elementos de Custo e Despesa

CUSTO DIRETO TOTAL

BDI   (21,30%)

VALOR GLOBAL   ( CUSTO DIRETO + BDI )

BDI   (21,30%)

 Elementos de Custo e Despesa

Percentual e Valor Máximo / Mês 

Valor Total 

(R$)

Percentual e Valor Máximo / Mês 

Serviços de Operação e Manutenção

Valor Total 

(R$)

Serviços de Operação e Manutenção
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Unidade /

Meta

Mês 07 Mês 08 Mês 09

% 100,00 %    8,07 %    8,07 %    8,07 %   

R$ 154.288,24    12.451,37    12.451,37    12.444,69   

1. Remuneração e encargos da mão de obra  36 H/mês 110.572,48    9.216,22    9.216,22    9.210,69   

2. Benefícios da mão de obra 36 H/mês 12.367,80    1.030,86    1.030,86    1.030,24   

3. Benefícios da mão de obra 36 H/mês 2.558,76    213,23    213,23    213,23   

4. Materiais e ferramental de apoio 100% 4.909,20    0,00    0,00    0,00   

5. Locação de motocicletas 24 moto/mês 13.320,00    1.110,89    1.110,89    1.110,89   

6. Combustível (gasolina comum) 36.000 L 10.560,00    880,18    880,18    879,65   

 R$ 154.288,24    12.451,37    12.451,37    12.444,69   

 R$ 32.863,39    2.652,14    2.652,14    2.650,72   

 R$ 187.151,63    15.103,51    15.103,51    15.095,41   

Unidade /

Meta

Mês 10 Mês 11 Mês 12

% 100,00 %    8,07 %    8,06 %    8,06 %   

R$ 154.288,24    12.443,36    12.440,68    12.439,35   

1. Remuneração e encargos da mão de obra  36 H/mês 110.572,48    9.210,69    9.210,69    9.210,69   

2. Benefícios da mão de obra 36 H/mês 12.367,80    1.030,24    1.030,24    1.030,24   

3. Benefícios da mão de obra 36 H/mês 2.558,76    213,23    213,22    213,22   

4. Materiais e ferramental de apoio 100% 4.909,20    0,00    0,00    0,00   

5. Locação de motocicletas 24 moto/mês 13.320,00    1.109,56    1.106,89    1.105,56   

6. Combustível (gasolina comum) 36.000 L 10.560,00    879,65    879,65    879,65   

 R$ 154.288,24    12.443,36    12.440,68    12.439,35   

 R$ 32.863,39    2.650,44    2.649,87    2.649,58   

 R$ 187.151,63    15.093,80    15.090,55    15.088,95   

 Elementos de Custo e Despesa

CUSTO DIRETO TOTAL

BDI   (21,30%)

VALOR GLOBAL   ( CUSTO DIRETO + BDI )

Percentual e Valor Máximo / Mês 

 Elementos de Custo e Despesa

CUSTO DIRETO TOTAL

BDI   (21,30%)

VALOR GLOBAL   ( CUSTO DIRETO + BDI )

Percentual e Valor Máximo / Mês 

Serviços de Operação e Manutenção

Valor Total 

(R$)

Serviços de Operação e Manutenção

Valor Total 

(R$)
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a)  DADOS GERAIS, TIPO DE SERVIÇO E CATEGORIA DA MÃO DE OBRA

 Municípios de atuação:

Tipo de serviço a ser contratado: 

 Período contratual:

b)  REMUNERAÇÃO E ENCARGOS SOCIAIS 

Meta MensalCusto Mensal

Salário + 

adicional

Encargos  Total (H/mês) (R$/mês)

A

Eletricista (> 02 anos de experiência) 40918 2.145,00    1.535,60    3.680,60    01 3.680,60    

B

Bombeiro hidráulico (> 02 anos trabalho) 40928 1.815,00    1.299,36    3.114,36    01 3.114,36    

C

Ajudante de operação em geral 41086 1.410,00    1.009,42    2.419,42    01 2.419,42    

03 9.214,37    

c)  BENEFÍCIOS E INSUMOS DA MÃO DE OBRA

Preço Unit.

R$ Mensal

Anual

 Vale Transporte  42/mês vale 126        2,56     322,20     3.866,40    

 Auxílio alimentação  21/mês vale 63        7,65     481,95     5.783,40    

 Seguro de vida   01/mês prêmio/mês 03        5,00     15,00     180,00    

 Assistência médica 01/ano H/mês 03        63,00     189,00     2.268,00    

 Treinamento  01/ano H/mês 03        7,50     22,50     270,00    

1.030,65     12.367,80    

d)  INSUMOS DA MÃO DE OBRA

Preço Unit.

R$ Mensal

Anual

02/ano unid 06        25,87     155,20     1.862,40    

01/ano EPI 01        35,53     35,53     426,40    

01/ano EPI 02        11,25     22,50     270,00    

213,23     2.558,80    

e)  CUSTO DIRETO TOTAL

Mensal Anual

5.1. Remuneração e encargos sociais

H/mês 03 9.214,37  110.572,48 

5.2. Benefícios da mão de obra

H/mês 03 1.030,65  12.367,80 

5.3. Insumos da mão de obra

H/mês 03 213,23  2.558,76 

10.458,25  125.499,04 

Obs. Os salários estão compatíveis com os pisos pactuados na CCT (2018) e os preços do SINAPI.

Custo Unitário - R$

Código 

SINAPI

Custo Total (R$)

 EPI para as categorias B e C 

Canindé de São Francisco e Poço Redondo, estado de Sergipe

    Continuado

    12 Meses

   Carga horária útil mensal (média):    166 horas

Unidade Meta mensal

   Unidade de medida equivalente:

SUBTOTAL  (2)

Base por 

empregado

Custo Total - R$

SUBTOTAL  (4)

Discriminação

 Uniforme operacional

 EPI para a categoria A

   Homem/mês

Custo Total - R$

Elemento de Despesa

Categoria da Mão de Obra

SUBTOTAL  (3)

CUSTO DIRETO TOTAL

Elemento de Despesa

Base por 

empregado

Unidade Meta mensal

Unidade Meta
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( % )

36,80   

01

20,00   

02

1,50   

03

1,00   

04

0,20   

05

0,60   

06

2,50   

07

3,00   

08

8,00   

16,36   

10

 Auxílio-Enfermidade (art. 131, inc. III da CLT)

0,70   

11

0,05   

12

 13º Salário (Lei 4.090/62)

8,33   

13

 Faltas justificadas

0,56   

14

0,08   

15

6,62   

16

0,02   

12,04   

17

 Aviso prévio indenizado

4,12   

18

 Aviso prévio trabalhado

0,10   

19

 Férias indenizadas

3,70   

20

 Depósito para recisão sem justa causa

3,77   

21

 Indenização adicional

0,35   

6,39   

 22

 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B

6,02   

 23

0,37   

71,59   

Obs. Encargos coletados do SINAPI para o estado de Sergipe com vigência a partir de agosto de 2017.

 Seguro contra acidente do trabalho (art. 22, inc. II, Lei 8.212/91) 

 SENAI/SENAC   (Dec. Nº 8.621/46)

 SEBRAE   (art. 8º da Lei  nº 8.029/90)

Encargos Legais / Grupo

 Salário educação  (Dec. Nº 6.003/2006)

 Grupo A - Encargos Sociais sobre a Folha de Pagamento

 SESI/SESC   (art. 3º da Lei nº 8.036/90)

 INSS   (art. 22, inc. I, Lei nº 8.212/91)

 INCRA   (DL nº 1.146/70)

 FGTS   (art. 15, Lei nº 8.030/90)

 Auxílio acidente de trabalho

 Reincidência do Grupo A sobre o Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 

sobre o Aviso Prévio Indenizado

PERCENTUAL  TOTAL   ( A+B+C+D )

 Grupo B - Encargos Sociais que recebem incidências do Grupo A

 Grupo D - Taxas incidentes e reincidentes

 Salário maternidade

 Grupo C - Encargos Sociais que não recebem incidências do Grupo A

 Férias gozadas

 Licença paternidade (art. 7º, inc. XIX da CF/88)
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A dia 21

B nº 02

C R$ 3,50  

D vale

A x B

42

F R$

D x C

147,00  

G R$

F x 3

441,00  

H R$ 118,80  

01  Eletricista

 (6% de 2.145,00 = R$ 128,70)

R$

F - 128,70

18,30  

03  Bombeiro hidráulico

 (6% de 1.815,00 = R$ 108,90)

R$

F - 108,90

38,10  

03  Ajudante de operação em geral

 (6% de 1.410,00 = R$ 84,60)

R$

F - 84,60

62,40  

I R$ (G-H)/3 2,56  

 Unid  Cálculo  Valor

A  Número médio de dias úteis por mês dia 21

B  Número de refeição subsidiada por dia nº 01

C R$ 8,50  

D  Quantidade de refeições por empregado / mês vale

A x B

21

E R$ D x C 178,50  

F  Participação do empregado 

 (10% do valor do benefício)

R$ 10% x E 17,85  

G R$ E - F 160,65  

H R$ G/D 7,65  

 Unid  Cálculo  Valor

A R$ 6,00  

B R$ 1,00  

C R$ A - B 5,00  

 Unid  Cálculo  Valor

A  Valor unitário da contribuição por empregado/mês R$ 70,00  

B R$ 7,00  

C R$ A - B 63,00  

 Unid  Cálculo  Valor

A  Número de treinamento/reciclagem por ano nº 01

B  Custo unitário do treinamento por empregado R$ 90,00  

C  Custo anual do treinamento por ano R$ A x 3 270,00  

D R$ C/12 7,50  

Obs.

3. CUSTO DOS BENEFÍCIOS DA MÃO DE OBRA

 Vale Transporte

 Auxílio Alimentação

 Custo Mensal por Empregado

 Número de viagens por dia

 Número médio de dias úteis por mês

 Valor unitário do vale transporte

Os preços atualizados até outubro de 2017

 Valor unitário da refeição

 Custo Mensal por Empregado 

 Treinamento / Reciclagem

 Custo Mensal por Empregado 

 Assistência Médica

 Custo Mensal por Empregado 

 Seguro de Vida Coletivo

 Participação do empregado 

 Valor unitário do prêmio do seguro por empregado/mês

 Custo Mensal Bruto por Empregado

 Custo Mensal Líquido por Empregado 

 Participação do empregado (10%)

 Quantidade de vales por empregado / mês

 Custo Total dos Empregados (6% do Salário Base)

 Custo Médio Mensal por Empregado

 Custo Mensal Total

 Custo Médio por Vale Alimentação
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Unitário TOTAL

01

unid. 06 46,90   281,40  

02

unid. 06 11,70   70,20  

03

unid. 06 37,30   223,80  

04

unid. 06 13,90   83,40  

05

par 06 45,40   272,40  

931,20  

25,87  

b)

Unitário TOTAL

01 par 01 224,50   224,50  

02 unid. 01 76,60   76,60  

03

unid. 02 27,70   55,40  

04

par 02 19,70   39,40  

05

unid. 01 30,50   30,50  

426,40  

35,53  

c)

Unitário TOTAL

01

par 02 9,70   19,40  

02

unid. 04 27,70   110,80  

03

par 04 19,70   78,80  

04

unid. 02 30,50   61,00  

270,00  

11,25  

Obs.Preços médios de setembro de 2018

Valor - R$

Óculos de segurança SS9, tipo ampla visão, incolor, 

para eletricista

Abafador de ruído em PVC, tipo concha, atenuação de 

16dB, NRRsf

Capacete de aba frontal, com carneira, MSA V-Gard, 

para eletricista (CA 498), cor cinza ou amarela

4. CUSTO ANUAL DOS INSUMOS DA MÃO DE OBRA

Óculos de segurança, Policarbonato, com lente 

incolor, tipo ampla visão

Discriminação Quant.

Valor - R$

Fardamento padronizado para 03 empregados vinculados aos serviços de O&M

Cinto de segurança tipo paraquedista com 03 pontos

Calça em brim, ajuste com elástico e cordão na 

cintura, cor azul, numeração 40 a 44.

Camisa manga curta fechada, gola italiana, em brim, 

02 bolsos e logomarca da CODEVASF e Contratada 

Valor - R$

Discriminação Unidade Quant.

Cinturão de couro peto, fivela simples, tamanho 90 cm 

a 105 cm

Unidade

EPI para 02 empregados: 01 bombeiro hidráulico e 01 ajudante de operação

Luva de segurança para alta tensão, 40kVA, tipo II

Quant.

Luva de raspa e couro, punho de 20 cm, com reforço 

total na palma e dedos 

Discriminação Unidade

Custo Mensal por Empregado

Custo Mensal por Empregado

Touca legionária, tipo árabe, cor cinza ou azul, para 

proteção dos trabalhadores rurais 

Botina em couro cano curto com elástico, cor preta, 

solado Biodensidade, com biqueira de PVC 

Abafador de ruído em PVC, tipo concha, atenuação de 

16dB, NRRsf

Capacete de aba frontal, com carneira, MSA V-Gard, 

para eletricista (CA 498), cor cinza ou amarela

Custo Total Anual 

Custo Total Anual 

Custo Total Anual 

EPI para 01 eletricista

Custo Mensal por Empregado
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a) Material de expediente

Unitário TOTAL

 01. Caneta esfeorográfica azul mês 18   4,50   81,00  

 02. Classificador elástico mês 6   3,70   22,20  

 03. Fita adesiva - 48mm x 50m unid 6   33,00   198,00  

 04. Papel almaço - 200 folhas unid 12   29,70   356,40  

657,60  

b) Material de Higiene e Limpeza

Unitário TOTAL

 01. Sabonete líquido  2 L 06    13,00  78,00 

 02. Vasoura multiuso com cabo unid 03    14,00  42,00 

 03. Pano de chão unid 20    1,90  38,00 

 04. Papel-toalha multiuso (rolo com 200 folhas) rolo 12    13,20  158,40 

 05. Papel higiênico 12 rolos 03    18,60  55,80 

 06. Saco de lixo (20 sacos de 30 litros)  20 sacos 05    19,40  97,00 

469,20 

c) Ferramental

Unitário TOTAL

 01. Telefone celular pré-pago unid 03    320,00   960,00  

 02. Chave de boca ajustável 12" fab GEDORE ou similar jg 01    59,70   59,70  

 03. Jogo de chaves de boca fixa de 6mm a 22 mm jg 01    129,10   129,10  

 04. Alicate de pressão de 250 mm, reto  curvo unid 02    47,60   95,20  

 05. Jogo de chaves de fenda com 6 peças jg 01    41,30   41,30  

 06. Jogo de chave Philips com 8 peças ou mais jg 01    58,90   58,90  

 07. Chave de Grifo 18" unid 01    73,90   73,90  

 08. Arco de serra cromado, tipo pistola, para lâminas de 300mm unid 02    56,70   113,40  

 09. Alicate amperímetro digital, com abertura de 40mm unid 01    207,70   207,70  

 10. Bastão de manobra seccionável, 2,70m, fibra de vidro, isolado, cap. 150kVA unid 01    449,00   449,00  

 11. Escada para eletricista, fibra de vidro, extensível até 4,80m unid 01    596,30   596,30  

 12. Lanterna de cabeça de LED, capacidade mínima de 80 lúmens unid 01    32,60   32,60  

 13. Extensão elétrica com carretel - 30m unid 01    254,80   254,80  

 14. Alicate desencapador de fios, cabo plástico ajustável unid 01    98,00   98,00  

 15. Alicate de corte diagonal 6", isolado para 600 V unid 01    27,00   27,00  

 16. Ferro ou pistola de soldar, temp. max 540°C, 100W, 220V unid 01    54,70   54,70  

 17. Maleta de aço para acomodar ferramentas manuais unid 02    97,50   195,00  

 18. Trena de fibra de vidro, carretel, 75m x 13mm unid 01    55,60   55,60  

 19. Enxada estreita, L > 240mm, cabo de madeira > 120cm unid 01    95,30   95,30  

 20. Fita isolante de alta temperatura unid 12    4,00   48,00  

 21. Foice Sul, olho de 35mm, com cabo de madeira unid 01    32,30   32,30  

 22. Martelo tipo bola, 200g, cabeça oxidada, cabo de madeira unid 02    52,30   104,60  

3.782,40 

VALOR TOTAL  4.909,20 

Obs.Preços de setembro de 2018

Valor - R$

Valor - R$

Valor - R$

Unidade Quant.

Discriminação Quant.

Discriminação

Custo Total Anual  (b)

Unidade

Custo Total Anual  (a)

Discriminação

Quant.

Unidade

Custo Total Anual  (c)
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a)

Unidade Valor

1. R$ 11.850,00   

2. ano 05

3. hora/serviço 1.080

4. km rodado 18.000

5. % 30,0

6. R$ 3.555,00   

b)

Valor Anual

(R$)

1. 1.659,00   

2. 104,00   

3. 67,20   

4. (2,50%) 296,25   

5. (3,00%) 355,50   

6. 83,00   

2.564,95   

c)

Custos Variáveis - Material de Consumo, Peças e Oficina (CV

p

)

Preço Unit. Custo Anual

(R$) (R$)

 1. L 10 18,20    182,00   

L 02 14,80    29,60   

L 01 20,00    20,00   

kg 05 15,00    75,00   

2. unid 04 340,00    1.360,00   

3.

% 2,50 11.850,00    296,25   

% 3,00 11.850,00    355,50   

4. unid 24 20,00    480,00   

2.798,35   

d)

Custo Anual

(R$)

Mensal km rodado

1. 2.564,95    213,75      0,14       

2. 2.798,35    233,20      0,16       

3. Bonificação e despesas indiretas (25%) 1.340,83    111,74      0,07       

5.363,30    558,69      0,37       

Unidade Quant. Unitário Anual

1.   km 36.000     0,37       13.320,00   

2.   L 2.400     4,40       10.560,00   

23.880,00   

1.990,00   

Nota:(1) Mediana dos preços de 04 marcas com a mesma potência.  Preços atualizados até agosto de 2018.

Custos variáveis sem a mão de obra (CVp)

      Graxa

Pneus substituídos

      Substituição de componentes (filtros, correias, etc.)

Lavagem completa

Custos Fixos (CF)

Custo Mensal e por km rodado

      Serviços de manutenção preventiva e corretiva

Reparos e manutenção

Dados Básicos

Discriminação

Especificação

Preço de aquisição do bem (1)

Vida útil estimativa em quantidade de anos:

Regime médio de operação em horas/ano (média de 30 km/hora):

Percentual do valor residual sobre o preço de aquisição:

Recuperação do capital com do bem usado (valor residual)

Custos Fixos (CF)

Quilometragem rodada em km/ano

CUSTO TOTAL DE LOCAÇÃO E COMBUSTÍVEL DE 02 MOTOCICLETAS "OFF ROAD" 

TOTAL  (CVp)

Discriminação

Custo - R$

Alojamento e seguro do bem (2% a.a.)

Provisão para reposição do bem (Depreciação)

Seguro do casco (seguro contra danos e roubo) Taxa de

Quant./ano Discriminação

Custo Unitário

      Óleo da caixa de câmbio 

      Óleo da caixa de direção

Juros do capital empregado na aquisição do bem (10,25% a.a.)

Juros sobre capital de giro empatado em despesas correntes - 60 dias (1,20%)

Licenciamento do veículo (IPVA + DPVAT + TL)

TOTAL  (CF)

Unidade

Lubrificantes:     Óleo do motor

 Locação de 02 motocicletas tipo "Off Road"

Custo - R$

Custo Total Mensal

Meta anual máxima

TOTAL

 Combustível para uso nas 02 motocicletas

Discriminação


ANEXO II

MODELO DE DOCUMENTOS DA PROPOSTA FINANCEIRA

TERMO DA PROPOSTA

À CODEVAS

4ª Superintendência Regional

Av. Paulo Barreto de Menezes, nº 2150 – Sementeira

Aracaju-SE

Prezados Senhores

Tendo examinado o Edital de Licitação e as Especificações Técnicas constantes do Edital nº ___/2018 e seus Anexos, bem como visitado os locais e as condições em que será executado o objeto da licitação, formalizamos a presente PROPOSTA FINANCEIRA para a prestação dos serviços técnicos de operação e manutenção conforme requerido no Termo de Referência, no âmbito do perímetro de irrigação Jacaré-Curituba, localizado em terras dos municípios de Canindé de São Francisco e Poço redondo, no estado de Sergipe, para um período contratual de 12 (doze) meses, no Preço Global de R$___________ (........................................................), calculado de acordo com as planilhas de preços que integram esta proposta, distribuído em 12 (doze) parcelas sucessivas nos valores constantes do Cronograma Financeiro.

Sendo aceita a nossa proposta, comprometemo-nos a executar os serviços no prazo fixado no Edital e em conformidade com suas especificações técnicas, a contar dos prazos estabelecidos após o recebimento da Ordem de Serviço emitida em favor da nossa empresa.

Desde já concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data fixada para abertura da proposta financeira, a qual representará o compromisso de que será aceito em qualquer data que anteceda a data de expiração deste prazo.

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto à Comissão de Licitação, o Sr. _____________________, Carteira de Identidade nº ________, Órgão Expedidor ________, ao qual outorgamos amplos poderes para transigir, desistir, assinar atas e documentos, interpor recursos, quando cabíveis, bem como praticar os demais atos inerentes ao presente processo licitatório.

Declaramos, ainda, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em apreço e que concordamos com as condições constantes no Edital nº ____/2018 e seus anexos, e que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos incidentes sobre os serviços.  

Atenciosamente   

____________________________

Licitante Vencedora / CNPJ
DOCUMENTOS ANEXADOS À PROPOSTA FINANCEIRA

EDITAL Nº ____ / 2018
LICITANTE VENCEDORA (Razão Social e CNPJ): ______________________________

PREÇO GLOBAL:  R$ ____________ (.................................................................................)

[image: image13.emf]CUSTO ANUAL

(R$)

 Serviços de Operação e Manutenção

 1. Remuneração da mão de obra, adicionais e encargos sociais H/mês 36   

 2. Benefícios da mão de obra H/mês 36   

 3. Insumos da mão de obra H/mês 36   

 4. Materiais e ferramental de apoio % 100   

 5. Locação de motocicleta "Off Road" moto/mês 24   

 6. Combustível (gasolina comum) L 3.600   

%

PREÇO   GLOBAL 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - PREÇO GLOBAL

ELEMENTOS DE CUSTO E DESPESA

UNIDADE QUANT.

CUSTO DIRETO TOTAL

BDI


[image: image14.wmf]COMPOSIÇÃO DO BDI

 Base de 

Cálculo

(%)

Valor  (R$)

 1.

A

 Custo da administração central

 Mão de obra indireta (salário, encargos e benefícios)

 Despesas administrativas (alugueis, tarifas, etc.)

 Remuneração do capital empatado em bens fixos

 Remuneração do capital de giro

B

 Despesas financeiras

 Despesa da Caução de 5% sobre o Custo Direto

 Tarifas bancárias, juros e IOF

C

 Seguros, Riscos e Garantias

 Seguros 

 Riscos e imprevistos

 Garantias

D

 Outras despesas

 Registros, licenças, atestados, certidões, etc 

 Papelaria, gráfica, livros, revistas técnicas, etc

 Custos comerciais (visita técnica, documentação, etc)

 2.

 3.

A

  COFINS 

  PIS  

B

  ISSQN

 Tributo Municipal:

TOTAL  

 Elementos da Composição do BDI

 DESPESAS INDIRETAS

 LUCRO BRUTO 

 CUSTO TRIBUTÁRIO

 Tributos Federais: 




[image: image15.emf]CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FISICO-FINANCEIRA

Unidade /

Meta

Mês 01 Mês 02 Mês 03

%

R$

1. Remuneração e encargos da mão de obra  36 H/mês

2. Benefícios da mão de obra 36 H/mês

3. Benefícios da mão de obra 36 H/mês

4. Materiais e ferramental de apoio 100%

5. Locação de motocicletas 24 moto/mês

6. Combustível (gasolina comum) 36.000 L

 R$

 R$

 R$

Unidade /

Meta

Mês 04 Mês 05 Mês 06

%

R$

1. Remuneração e encargos da mão de obra  36 H/mês

2. Benefícios da mão de obra 36 H/mês

3. Benefícios da mão de obra 36 H/mês

4. Materiais e ferramental de apoio 100%

5. Locação de motocicletas 24 moto/mês

6. Combustível (gasolina comum) 36.000 L

 R$

 R$

 R$

BDI   (21,30%)

VALOR GLOBAL   ( CUSTO DIRETO + BDI )

VALOR GLOBAL   ( CUSTO DIRETO + BDI )

Serviços de Operação e Manutenção

Valor Total 

(R$)

Percentual e Valor Máximo / Mês 

 Elementos de Custo e Despesa

CUSTO DIRETO TOTAL

Serviços de Operação e Manutenção

Valor Total 

(R$)

Percentual e Valor Máximo / Mês 

 Elementos de Custo e Despesa

CUSTO DIRETO TOTAL

BDI   (21,30%)


[image: image16.emf]CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FISICO-FINANCEIRA

Unidade /

Meta

Mês 07 Mês 08 Mês 09

%

R$

1. Remuneração e encargos da mão de obra  36 H/mês

2. Benefícios da mão de obra 36 H/mês

3. Benefícios da mão de obra 36 H/mês

4. Materiais e ferramental de apoio 100%

5. Locação de motocicletas 24 moto/mês

6. Combustível (gasolina comum) 36.000 L

 R$

 R$

 R$

Unidade /

Meta

Mês 10 Mês 11 Mês 12

%

R$

1. Remuneração e encargos da mão de obra  36 H/mês

2. Benefícios da mão de obra 36 H/mês

3. Benefícios da mão de obra 36 H/mês

4. Materiais e ferramental de apoio 100%

5. Locação de motocicletas 24 moto/mês

6. Combustível (gasolina comum) 36.000 L

 R$

 R$

 R$

 Elementos de Custo e Despesa

CUSTO DIRETO TOTAL

BDI   (21,30%)

VALOR GLOBAL   ( CUSTO DIRETO + BDI )

CUSTO DIRETO TOTAL

BDI   (21,30%)

VALOR GLOBAL   ( CUSTO DIRETO + BDI )

Serviços de Operação e Manutenção

Valor Total 

(R$)

Percentual e Valor Máximo / Mês 

Serviços de Operação e Manutenção

Valor Total 

(R$)

Percentual e Valor Máximo / Mês 

 Elementos de Custo e Despesa


[image: image17.emf]1. MEMÓRIA DE CÁLCULO DO CUSTO DA MÃO DE OBRA 

a)  DADOS GERAIS, TIPO DE SERVIÇO E CATEGORIA DA MÃO DE OBRA

 Municípios de atuação:

Tipo de serviço a ser contratado: 

 Período contratual:

b)  REMUNERAÇÃO E ENCARGOS SOCIAIS 

Meta MensalCusto Mensal

Salário + 

adicional

Encargos  Total (H/mês) (R$/mês)

A

Eletricista (> 02 anos de experiência) 40918 01

B

Bombeiro hidráulico (> 02 anos trabalho) 40928 01

C

Ajudante de operação em geral 41086 01

03

c)  BENEFÍCIOS E INSUMOS DA MÃO DE OBRA

Preço Unit.

R$ Mensal

Anual

 Vale Transporte  42/mês vale 126       

 Auxílio alimentação  21/mês vale 63       

 Seguro de vida   01/mês prêmio/mês 03       

 Assistência médica 01/ano H/mês 03       

 Treinamento  01/ano H/mês 03       

d)  INSUMOS DA MÃO DE OBRA

Preço Unit.

R$ Mensal

Anual

02/ano unid 06       

01/ano EPI 01       

01/ano EPI 02       

e)  CUSTO DIRETO TOTAL

Mensal Anual

5.1. Remuneração e encargos sociais

H/mês 03

5.2. Benefícios da mão de obra

H/mês 03

5.3. Insumos da mão de obra

H/mês 03

Meta

Custo Total (R$)

CUSTO DIRETO TOTAL

 Uniforme operacional

 EPI para a categoria A

 EPI para as categorias B e C 

SUBTOTAL  (4)

Discriminação Unidade

SUBTOTAL  (3)

Elemento de Despesa

Base por 

empregado

Unidade Meta mensal

Custo Total - R$

SUBTOTAL  (2)

Elemento de Despesa

Base por 

empregado

Unidade Meta mensal

Custo Total - R$

    12 Meses    Unidade de medida equivalente:    Homem/mês

Categoria da Mão de Obra

Código 

SINAPI

Custo Unitário - R$

Canindé de São Francisco e Poço Redondo, estado de Sergipe

    Continuado    Carga horária útil mensal (média):    166 horas


[image: image18.wmf]2. ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

( % )

36,80   

01

20,00   

02

1,50   

03

1,00   

04

0,20   

05

0,60   

06

2,50   

07

3,00   

08

8,00   

10

 Auxílio-Enfermidade (art. 131, inc. III da CLT)

11

12

 13º Salário (Lei 4.090/62)

13

 Faltas justificadas

14

15

16

17

 Aviso prévio indenizado

18

 Aviso prévio trabalhado

19

 Férias indenizadas

20

 Depósito para recisão sem justa causa

21

 Indenização adicional

 22

 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B

 23

 Seguro contra acidente do trabalho (art. 22, inc. II, Lei 8.212/91) 

 SENAI/SENAC   (Dec. Nº 8.621/46)

 SEBRAE   (art. 8º da Lei  nº 8.029/90)

Encargos Legais / Grupo

 Salário educação  (Dec. Nº 6.003/2006)

 Grupo A - Encargos Sociais sobre a Folha de Pagamento

 SESI/SESC   (art. 3º da Lei nº 8.036/90)

 INSS   (art. 22, inc. I, Lei nº 8.212/91)

 INCRA   (DL nº 1.146/70)

 FGTS   (art. 15, Lei nº 8.030/90)

 Auxílio acidente de trabalho

 Reincidência do Grupo A sobre o Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 

sobre o Aviso Prévio Indenizado

PERCENTUAL  TOTAL   ( A+B+C+D )

 Grupo B - Encargos Sociais que recebem incidências do Grupo A

 Grupo D - Taxas incidentes e reincidentes

 Salário maternidade

 Grupo C - Encargos Sociais que não recebem incidências do Grupo A

 Férias gozadas

 Licença paternidade (art. 7º, inc. XIX da CF/88)


[image: image19.emf] Unid  Cálculo  Valor

A dia 21

B nº 02

C R$

D vale

A x B

42

F R$

D x C

G R$

F x 3

H R$ 0,00  

01  Eletricista R$

03  Bombeiro hidráulico R$

03  Ajudante de operação em geral R$

I R$ (G-H)/3 0,00  

 Unid  Cálculo  Valor

A  Número médio de dias úteis por mês dia 21

B  Número de refeição subsidiada por dia nº 01

C R$

D  Quantidade de refeições por empregado / mês vale

A x B

21

E R$ D x C

F  Participação do empregado 

 (  % do valor do benefício)

R$ % x E

G R$ E - F

H R$ G/D

 Unid  Cálculo  Valor

A R$

B R$

C R$ A - B

 Unid  Cálculo  Valor

A  Valor unitário da contribuição por empregado/mês R$

B R$

C R$ A - B

 Unid  Cálculo  Valor

A  Número de treinamento/reciclagem por ano nº

B  Custo unitário do treinamento por empregado R$

C  Custo anual do treinamento por ano R$ A x 3

D R$ C/12

 Custo Mensal por Empregado 

 Assistência Médica

 Participação do empregado (10%)

 Custo Mensal por Empregado 

 Treinamento / Reciclagem

 Custo Mensal por Empregado 

 Custo Mensal Bruto por Empregado

 Custo Mensal Líquido por Empregado 

 Custo Médio por Vale Alimentação

 Seguro de Vida Coletivo

 Valor unitário do prêmio do seguro por empregado/mês

 Participação do empregado 

 Custo Mensal por Empregado

 Custo Mensal Total

 Custo Total dos Empregados (6% do Salário Base)

 Custo Médio Mensal por Empregado

 Auxílio Alimentação

 Valor unitário da refeição

3. CUSTO DOS BENEFÍCIOS DA MÃO DE OBRA

 Vale Transporte

 Número médio de dias úteis por mês

 Número de viagens por dia

 Valor unitário do vale transporte

 Quantidade de vales por empregado / mês


[image: image20.emf]a) 

Unitário TOTAL

01 unid. 06

02 unid. 06

03 unid. 06

04 unid. 06

05 par 06

b)

Unitário TOTAL

01 par 01

02 unid. 01

03 unid. 02

04 par 02

05 unid. 01

c)

Unitário TOTAL

01 par 02

02 unid. 04

03 par 04

04 unid. 02

Luva de raspa e couro, punho de 20 cm, com reforço 

Óculos de segurança, Policarbonato, com lente 

Abafador de ruído em PVC, tipo concha, atenuação de 

Capacete de aba frontal, com carneira, MSA V-Gard, 

Custo Total Anual 

Custo Mensal por Empregado

Custo Mensal por Empregado

EPI para 02 empregados: 01 bombeiro hidráulico e 01 ajudante de operação

Discriminação Unidade Quant.

Valor - R$

Luva de segurança para alta tensão, 40kVA, tipo II

Cinto de segurança tipo paraquedista com 03 pontos

Óculos de segurança SS9, tipo ampla visão, incolor, 

Abafador de ruído em PVC, tipo concha, atenuação de 

Capacete de aba frontal, com carneira, MSA V-Gard, 

Custo Total Anual 

Custo Mensal por Empregado

EPI para 01 eletricista

Discriminação Unidade Quant.

Valor - R$

Calça em brim, ajuste com elástico e cordão na 

Cinturão de couro peto, fivela simples, tamanho 90 cm 

Camisa manga curta fechada, gola italiana, em brim, 

Touca legionária, tipo árabe, cor cinza ou azul, para 

Botina em couro cano curto com elástico, cor preta, 

Custo Total Anual 

4. CUSTO ANUAL DOS INSUMOS DA MÃO DE OBRA

Fardamento padronizado para 03 empregados vinculados aos serviços de O&M

Discriminação Unidade Quant.

Valor - R$


[image: image21.emf]5. MATERIAIS E FERRAMENTAL

a) Material de expediente

Unitário TOTAL

 01. Caneta esfeorográfica azul mês 18  

 02. Classificador elástico mês 6  

 03. Fita adesiva - 48mm x 50m unid 6  

 04. Papel almaço - 200 folhas unid 12  

b) Material de Higiene e Limpeza

Unitário TOTAL

 01. Sabonete líquido  2 L 06   

 02. Vasoura multiuso com cabo unid 03   

 03. Pano de chão unid 20   

 04. Papel-toalha multiuso (rolo com 200 folhas) rolo 12   

 05. Papel higiênico 12 rolos 03   

 06. Saco de lixo (20 sacos de 30 litros)  20 sacos 05   

c) Ferramental

Unitário TOTAL

 01. Telefone celular pré-pago unid 03   

 02. Chave de boca ajustável 12" fab GEDORE ou similar jg 01   

 03. Jogo de chaves de boca fixa de 6mm a 22 mm jg 01   

 04. Alicate de pressão de 250 mm, reto  curvo unid 02   

 05. Jogo de chaves de fenda com 6 peças jg 01   

 06. Jogo de chave Philips com 8 peças ou mais jg 01   

 07. Chave de Grifo 18" unid 01   

 08. Arco de serra cromado, tipo pistola, para lâminas de 300mm unid 02   

 09. Alicate amperímetro digital, com abertura de 40mm unid 01   

 10. Bastão de manobra seccionável, 2,70m, fibra de vidro, isolado, cap. 150kVA unid 01   

 11. Escada para eletricista, fibra de vidro, extensível até 4,80m unid 01   

 12. Lanterna de cabeça de LED, capacidade mínima de 80 lúmens unid 01   

 13. Extensão elétrica com carretel - 30m unid 01   

 14. Alicate desencapador de fios, cabo plástico ajustável unid 01   

 15. Alicate de corte diagonal 6", isolado para 600 V unid 01   

 16. Ferro ou pistola de soldar, temp. max 540°C, 100W, 220V unid 01   

 17. Maleta de aço para acomodar ferramentas manuais unid 02   

 18. Trena de fibra de vidro, carretel, 75m x 13mm unid 01   

 19. Enxada estreita, L > 240mm, cabo de madeira > 120cm unid 01   

 20. Fita isolante de alta temperatura unid 12   

 21. Foice Sul, olho de 35mm, com cabo de madeira unid 01   

 22. Martelo tipo bola, 200g, cabeça oxidada, cabo de madeira unid 02   

VALOR TOTAL 

Custo Total Anual  (b)

Discriminação Unidade Quant.

Valor - R$

Custo Total Anual  (c)

Discriminação Unidade Quant.

Valor - R$

Custo Total Anual  (a)

Discriminação Unidade Quant.

Valor - R$


Coordenadas UTM):


E:     635.802,21 m


S:  8.925.518,01 m








Entrada do Projeto





Reservatório de compensação
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